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PROTOCOLO DE COlABORAÇÃO ENTRE O 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

E 
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A ASSOCIAÇÃO lIMIANA DOS AMIGOS DOS ANIMAIS DE RUA - ALAAR / 2023 

Considerando que: 

a) na previsão das alíneas g) e k) do n° 2 do art. 2 o 23° do Anexo I à le i n° 75/2013 de 12 de 

setembro se encontram cometidos ao Município, entre outras, atribuições na promoção e 

sa lvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, designadamente nos domínios 

da saúde e ambiente; 

b) as alíneas o) e u) do n. 2 1 do art. 2 33 do sobredito regime jurídico prevê expressamente que 

é da competência da Câmara Municipal delibera r sobre as formas de apoio a entidades e 

organismos lega lmente existentes, nomeadamente com vista à rea lização de obras, rea lização 

de eventos de interesse pa ra o municíp io e bem assim, apo iar atividades de natureza social, 

educativa ou outra de interesse para o Município, incluindo aque les que contribuam para a 

promoção da saúde ambiente e prevenção de doenças; 

e tendo em conta que: 

a) a Associação Limiana dos Amigos dos Anim ais de Rua (AlAAR), é uma associação sem 

fins lucrativos que ajuda os animais de rua, aco lhendo-os, recuperando-os, cuidando-os 

e tratando-os no seu próprio Centro de Acolhimento; 

b) as atividades desenvo lvidas por esta associação revestem interesse púb lico municipa l, 

designadamente, ao níve l da promoção de campanhas de sensibilização e educação 

cívica em loca is púb licos e privados, e bem assim, do incentivo à adoção responsáve l e 

à esteri lização, a preços reduzidos a proprietário carenciados, como forma de reduzir o 

excesso de animais errantes; 

c) a atividade desenvolvida pela associação, revela-se de interesse municipal e público, 

prevenindo o flagelo que é o abandono e abate de an imais, neste caso no concelho de 

Ponte de Lima; 

d) o Município de Ponte de Lima contratou serviços específicos para a esterilização de 
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atendimento médico veterinários em exercício de atividade ao abrigo do Decreto-lei nº 

184/2009, de 11 de agosto 

e) e por último, considerando que a colabo ra ção e cooperação entre ambos os 

outorgantes pode agiliza r proced imentos e promover a otimização de recursos na 

operaciona lização da campanha à esterilização de cães e gatos de companhia, 

É outorgado, entre: 

o Município de Ponte de lima, Pessoa Co letiva número 506811 913, através da sua Câmara 

Municipal, neste ato representada pelo seu Presidente, Vasco Nuno Magalhães Velho de 

Almeida Ferra z, portador do cartão de cidadão número 114899444 ZX1, válido até 20/11/2030 

o qual outorga no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ad iante designado por primeiro outorgante. 

e 

A Associação limiana dos Amigos dos Animais de Rua, ad iante designada por ALAAR ou Pessoa 

Coletiva n.º 516 622 323, com sede na Rua Dr. Francisco Abreu Ma ia, 115, 4990-167, Ponte de 

lima, representada neste ato por Maria Zu lmira Rodrigues Marinho, portadora do cartão de 

cidadão número 02696659, vá lido até 21/09/2028 que intervém na qualidade de Presidente da 

Direção, a qual tem poderes para outorgar o presente Protocolo conforme verifiquei pela cóp ia 

dos estatutos e da ata de Assemble ia, ambos arquivados no processo admin istrativo, 

o presente protocolo que se rege pelas cláusu las seguin tes: 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente Protocolo tem por objeto a colaboração mútua entre o Municíp io de Ponte de lima 

e a ALAAR designadamente nos domínios da promoção de campa nhas de educação cívica, saúde 

e bem-esta r animal, e bem assim, a criação de mecanismos que fomentem a prática da adoção 

responsável e a esteri lização de animais de companhia e animais abandonados. 

Cláusula 2.ª 

Apoio atribuído à esterilização de animais de companhia 

1 - O Município de Ponte de lima indicará à ALAAR, através de ofício, o centro médico 

veterinário em Ponte de lima onde poderão ser prestados os serviços médico-veterinários 
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objeto do presente protocolo, cujos custos serão suportados diretamente pelo Município até ao 

montante máximo de 7.300,00 €, valo r com IVA incluído. 

2 - Os serviços médico-veterinário a considerar são os seguintes: 

a) Orquiectomias de felídeos e canídeos; 

b) Ovariohisterectomia de felídeos e canídeos; 

c) Medicação e os cu idados pós-operatórios nomeadamente internamento e 

colocação de co lares que se venham a mostrar necessárias às intervenções 

identificadas na alínea a) e b). 

Cláusula 3.' 

Deveres da AlAAR 

A ALAAR obriga-se, como contrapartida do apoio prestado pelo Município a: 

1. Identifica r os anima is a esterili zar, caninos e/ou felinos para o período de vigência do 

presente Protoco lo; 

2. Identifica r os respetivos proprietários dos animais a esterilizar e co locar o dispositivo de 

identificação eletróncia, caso ainda não o tenham, considerando-se apenas os ani mais 

acolhidos e à guarda pela própria ALAAR, a dar ou não para adoção, ou de famílias 

carenciadas. No caso de se tratarem de ga tos abandonados, ou seja, sem 

tutor/proprietário iden tificado, que não pertencentes a co lónias de gatos loca lizadas em 

espaço público devidamente sinal izados e identifi cados pelo Município de Ponte de 

Lima porque esses se rão da responsabilidade da autarquia, o Município, através da 

Vete rin ária Municipal, fornecerá o dispositivo de identificação eletróncia à Clínica 

Ve terinária. O Registo destes animais no SIAC será feito pela Vete rinária Municipal e 

nome do Município de Ponte de Lima. 

3. Leva r o animal ao centro médico veterinário au torizado para que seja efetuada a 

esterilização, sendo para tal necessária a aprovação por parte do Município, feita por 

corre io eletrónico após pedido da ALAAR dirig ido a geral @cm-pontede lima.pt, com 

identificação do proprietário do anima l de acord o com o ponto 2, bem como, da 

intervenção a realizar de acordo com aque les serviços que se encontram, identifi cados 

no n.º 2 da Cláusula 2'; 

4. Informar o Município mensalmente, até dia 25 de cada mês, sobre todos os se rviços 

médico-vete rinários realizados de acordo com aqueles que se encontram, i: n? CadOS 

no n.º 2 da Cláusula 2.-. ~ /' 
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5. Ent rega r no Municíp io o documen to comprovativo da marcação do animal com 

dispositivo de identificação eletrónica e do seu registo at ua lizado no sistema nacional 

de informação dos animais de compa nhia (S ICAFE), com a indicação de que foi 

esterilizado; 

6. Divulgar o apo io prestado pe lo Município em todas as in iciativas no âmbito deste 

projeto. 

Cláusula 4. ª 

Deveres do Município 

o Municíp io obriga-se: 

1. Pagar diretamente ao cen t ro médico vete rinário por si autorizado e indicado em 

conformidade com o exposto no n." 1 da Cláusu la 2.', as despesas re lativas aos serviços 

médico-veterinário a realiza r no âmbito do presente Protoco lo, de acordo com o 

est ipulado na Cláusu la 2.ª. 

2. Comunicar à ALAAR, no caso de esgotada a verba referida n." 1 da Cláusu la 2.', a 

impossib ilidade de financiamento de ma is esterili zações pa ra além daq uelas que 

venham a ser rea lizadas até à data da receção dessa comunicação. 

Cláusula 5. ' 

Acompanhamento e controlo da execução do protocolo 

1. O Municíp io pode fiscal izar a execução do presente protoco lo, devendo a ALAAR 

prestar-lhe todas as informações, pa ra o efeito solicitadas. 

2. A ALAAR deve incluir no seu relató rio anual de atividades uma re ferência expressa à 

execução do presente protoco lo. 

Cláusula 6.' 

Período de execução do protocolo 

1. O presente protocolo só produzirá efeitos, gerando direitos e obrigações mútuas 

durante o prazo de um ano após a sua ass inat ura ou antes, se esgotada a verba 

disponível refe rid a não n." 1 da Cláusu la 2.' 
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Alterações ao presente Protocolo 

1. O presente Protoco lo pode ser modificado ou revisto por livre acordo das partes. 

2. É sempre admit ido o direito à revisão do protocolo quando, em virtude de alte ração 

superveniente e im prevista das circunstâ ncias, a sua execução se torne excessivamente 

onerosa para qualquer das partes ou se manifeste inadequada à realização do interesse 

público. 

Cláusu la 8.~ 

Resolução do Contrato 

O incumprimento não fundamentado das obrigações previstas na cláusula terceira confere ao 

primeiro outorgante o direito de resolver o presente protoco lo. 

Cláusula 9 .~ 

Produção de efeitos 

O presente protocolo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura. 

O presente protocolo foi aprovado por deliberação camarária de 17/05/2023 e va i ser elaborado 

em dois exemplares de igual teor e va lor, de 5 fo lhas cada, va lendo qua lquer deles como original, 

fi ca ndo cada um na posse de cada uma das partes. 

Ponte de Lima, 18 de maio de 2023 

O 1.. Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal 

:j / 
Vasco Nuno Magalhães Ve lho de Alme ida Fe rraz 

O 2: Outorgante 

A Presidente da Direção 

\{bÀ "O 1M .. >.: c ~)->-L 
Maria Zulmira Rodrigues Marinho 
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Anexos: 

1. Cópia da Identificação da Presidente da Direção 

2. Cópia do ca rtão de identificação de pessoa colet iva da ALAAR; 

3. Cópia dos estatu tos e da ata de tomada de posse dos órgãos sociais 

4. Certidão comprova tiva da situação tributária e contributiva; 

5. Cópia da deliberação camarária 

-4-/ ~ 6/ 6 



MUNiCíPIO 
TERRA mCA DA H UMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

5.2 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A 

ASSOCIAÇÃO LlMIANA DOS AMIGOS DOS ANIMAIS DE RUA - ALAAR/2023 -

Aprovação da Minuta. A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Protoco lo de Co laboração a ce lebrar entre o M unicípio de Ponte de Lima e a 

Associação Limiana dos Amigos dos Animais de Rua - ALAAR/2023. 

Reunião de Câmara Municipal de 17 de maio de 2023. 

A CHEFE DE DlVI5ÃO/DAG, 

Tel 258 900 400. Fax 258 900 410 . Praça da República. 4990-062 Ponte de lima , geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 


